
 

NOTA PÚBLICA - CPI do “ativismo judicial”      

      

 A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho  (ANAMATRA), 

a Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (CONAMP), a 

Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR), Associação 

Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT) e a  Associação do Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios    (AMPDFT),  com relação à proposta de 

instalação, no âmbito do Senado da República, de uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) destinada a “investigar o exercício exacerbado de suas 

atribuições por parte de membros dos Tribunais Superiores”, vêm a público 

ponderar e externar o seguinte.       

    

1. É legítimo e necessário que a atuação dos Poderes da República seja 

fiscalizada pela sociedade civil, diretamente ou por intermédio de seus 

representantes no Parlamento. Nesse sentido, o empoderamento que a Constituição 

de 1988 conferiu às comissões parlamentares de inquérito foi bem-vindo e benfazejo. 

No entanto, neste caso específico, o declarado objetivo de impor aos tribunais 

superiores a visão de uma CPI sobre o que deva ser “interpretar a lei” - e o que 

exaspera uma legítima interpretação - abre a gravíssima perspectiva de que tão 

importante instrumento de controle democrático seja transmudado em aparato de 

indevida interferência na autonomia daqueles tribunais, na independência de seus 

juízes e, mais, de imprópria e ectópica rediscussão de decisões judiciais.      

2. A referida iniciativa, movida ao pretexto de investigar “decisões 

desarrazoadas, desproporcionais e desconexas dos anseios da sociedade” – seja 

qual for a régua com a qual se meça tal razoabilidade -, leva à inevitável conclusão 

que o combate ao indefinível “ativismo judicial” desaguará em uma inadmissível 

tentativa de controle externo do mérito das decisões judiciais (o que, iniciando-se 

pelos tribunais superiores, perpassará as demais instâncias e alcançará o cidadão, 

em todos os  graus de jurisdição, privando-lhe do direito a seus juízes naturais, 

independentes e imparciais).      

3. A proposta da CPI, circunscrita naqueles termos, espelha claro 

desvirtuamento das declarações do Presidente do Supremo Tribunal Federal e 

esquece que, à falta de leis específicas, ou diante de leis inconstitucionais, os juízes   

  
                

  
                



 

- inclusive nos tribunais superiores - não podem declarar o ”non liquet“,  deixando de 

decidir a questão. Têm de se pronunciar, ainda que silente ou írrita a legislação. Não 

há, em situações como essa, qualquer “ativismo” a censurar. Há, sim, o necessário 

funcionamento - complementar e dinâmico - entre os Poderes da República, que 

seguem sendo independentes e harmônicos entre si, mas que precisam servir ao 

cidadão, quando reclama respostas.     

4. Uma vez que comissões parlamentares de inquérito devem se debruçar sobre 

fatos determinados, causa apreensão que essa, em particular, pretenda identificar e 

censurar algo tão etéreo e indefinido como o “ativismo judicial”, que sequer tem 

conceito seguramente construído na literatura jurídica. Prudência, diálogo e 

comedimento, no trato de tema tão espinhoso, ditarão sempre a melhor vereda a 

seguir.      
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